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Ofício nº 058/2017 – Presidência 

 

 

 

Recife, 21 de julho de 2017. 

 

 

 

Ilustríssimo Senhor,  

 

A Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco – AMEPE, 

vem, em atenção ao ofício circular nº 114/17/AMB/SG, apresentar autorização formal 

do Membro Institucional para convocar Assembleia Geral Extraordinária, com fim de 

alteração estatutária, consistente no acréscimo de três parágrafos ao artigo 10 para 

adequação do texto à atual jurisprudência do STF, que passou a exigir, quando da 

propositura de demanda, a juntada individual do associado ou deliberação tomada 

em assembleia para ajuizamento de ação coletiva,  

A AMEPE apoia essa alteração estatutária, desde que as deliberações e 

temas sejam analisados previamente pelo Conselho de Representantes instância 

legitimada, para definir os temas que deverão ser objeto das ações da nossa 

entidade maior. 

Aproveito o ensejo para externar protestos de estima e elevada 

consideração. 
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